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Na forma da legislacdo vigente a apuracdo do montante dos créditos
ressarciveis deve se dar por trimestre-calendario, ndo se admitindo que o
contribuinte pleiteie num mesmo documento transmitido creditos referentes a
mais de um trimestre-calendario, na forma do §7° do art. 21 da IN RFB n°
900/2008. No preenchimento do formulario eletrbnico de pedido de
ressarcimento (PER) o contribuinte poderd vincular ao saldo credor
demonstrado vérias Declaracdes de Compensacdo (DCOMP). Entretanto, para
cada DCOMP transmitida havera um unico pedido de ressarcimento vinculado.
Se pretendia o contribuinte compensar a integralidade do débito deveria té-lo
fragmentado em trés DCOMPs, indicando como valor do débito compensado
nas respectivas DCOMPs montante igual ao valor do saldo credor apurado nos
respectivos trimestres-calendarios de apuracdo, vinculando-as a cada um dos
PER previamente transmitidos.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.

(assinado digitalmente)
Vinicius Guimarées - Presidente

(assinado digitalmente)
Jorge Lima Abud - Relator
Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Denise Madalena Green,

Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Raphael Madeira Abad, Walker Araujo,
Vinicius Guimaraes (Presidente em Exercicio), a fim de ser realizada a presente Sessdo
Ordinaria. Ausentes a conselheira Larissa Nunes Girard, o conselheiro Gilson Macedo
Rosenburg Filho, substituido pelo conselheiro Vinicius Guimaraes.
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 SALDO CREDOR DE IPI. PERDCOMP. APURAÇÃO E PEDIDO TRIMESTRAL. DCOMP. VINCULAÇÃO A UM ÚNICO PER
 Na forma da legislação vigente a apuração do montante dos créditos ressarcíveis deve se dar por trimestre-calendário, não se admitindo que o contribuinte pleiteie num mesmo documento transmitido créditos referentes a mais de um trimestre-calendário, na forma do §7° do art. 21 da IN RFB n° 900/2008. No preenchimento do formulário eletrônico de pedido de ressarcimento (PER) o contribuinte poderá vincular ao saldo credor demonstrado várias Declarações de Compensação (DCOMP). Entretanto, para cada DCOMP transmitida haverá um único pedido de ressarcimento vinculado. Se pretendia o contribuinte compensar a integralidade do débito deveria tê-lo fragmentado em três DCOMPs, indicando como valor do débito compensado nas respectivas DCOMPs montante igual ao valor do saldo credor apurado nos respectivos trimestres-calendários de apuração, vinculando-as a cada um dos PER previamente transmitidos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do relator.
  (assinado digitalmente)
 Vinicius Guimarães  - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Jorge Lima Abud - Relator 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Denise Madalena Green, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Raphael Madeira Abad, Walker Araujo, Vinicius Guimaraes (Presidente em Exercício), a fim de ser realizada a presente Sessão Ordinária. Ausentes a conselheira Larissa Nunes Girard, o conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, substituído pelo conselheiro Vinicius Guimaraes.
  
Aproveita-se o Relatório do Acórdão de Manifestação de Inconformidade.
Em análise no presente processo os PER/DCOMP a seguir discriminados, por intermédio dos quais a pessoa jurídica retro identificada pretendeu a extinção de débitos utilizando-se do saldo credor do IPI apurado no 4° trimestre/2006, com fulcro no art. 11 da Lei n° 9.779/99.

Da análise eletrônica realizada pelo SCC- Sistema de Controle de Créditos e Compensação resultou o Despacho Decisório de fl. 582, que deferiu integralmente o direito creditório pleiteado no PER, no valor de R$ 1.405.660,47, e homologou parcialmente a compensação declarada a ele vinculada por intermédio da DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731.
Cientificado do Despacho Decisório e intimado a recolher o crédito tributário decorrente da não homologação parcial da compensação em 12/09/2013 [fls. 583/584], manifestou a interessada a sua INCONFORMIDADE em 10/10/2013, por intermédio do arrazoado de fls. 588/601, no qual alega, em síntese:
em preliminar, a nulidade do despacho decisório por cerceamento do direito de defesa, sob os seguintes argumentos:
�os apontamentos procedidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil não permitem o entendimento do motivo que acarretou o indeferimento do direito creditório�;
�a inexistência da indicação no Despacho Decisório da razão pela qual foi indeferido o aproveitamento da totalidade dos créditos impossibilita completamente a defesa da Manifestante�;
em situações fáticas idênticas à presente o CARF, em decisões proferidas em 2013 declarou a nulidade do despacho decisório por não se coadunarem com os princípios da ampla defesa e do devido processo legal;
no mérito, a suficiência dos créditos para a compensação dos débitos indicados na DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731, pelos seguintes motivos:
� os créditos do IPI que dão lastro à compensação são os seguintes:

�corno o despacho decisório não é claro, pode-se presumir que a Receita Federal apenas reconheceu o saldo credor apresentado na PER/DCOMP de ressarcimento n° 02776.60383.260109.1.1.01-1001, não sendo reconhecido os créditos referentes as PERIDCOMP's n° 35911.28577.260109.1.1.O1-0051, n° 23362.49705.280109.1.1.01-3023, n° 15550.43043.280109.1.1.01-1761 e n° 14774.19713.280109.1.1.01-9189, que compõe exatamente os R$ 5.631.953,08 (cinco milhões, seiscentos e trinta e um mil, novecentos e cinquenta e três reais e oito centavos) apontados corno devidos nos presentes autos�;
�Ora, posto que houvesse algum erro formal no preenchimento da PER/DCOMP n° 28692.81086.280110.1.7.01-0731, em respeito ao princípio da verdade material, a Receita Federal do Brasil poderia ter apurado a origem dos demais créditos que não teriam sido reconhecidos�, no sentido da ementa do Acórdão CARF cuja ementa transcreve para embasar seu entendimento;
somados os créditos indicados nos PER retro mencionados, do 1° T/2007 ao 4° T/2008, estes se mostram suficientes para a compensação dos débitos indicados na DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731;
requer, ao final, a nulidade do despacho decisório, ou caso assim não se entenda, o reconhecimento integral dos créditos indicados e a homologação total da compensação declarada, protestando, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos e, se for o caso, a realização de diligência fiscal.
Apensado ao presente o processo n° 10880.964386/2012-17, de controle do crédito.
Em 28 de abril de 2016, através do Acórdão n° 09-59.411 a 3ª Turma da Delegacia Regional de Julgamento em Juiz de Fora/MG,  por unanimidade de votos, considerou IMPROCEDENTE A MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE para ratificar o despacho decisório que deferiu integralmente o direito creditório solicitado demonstrado no PER e homologou parcialmente a DCOMP a ele vinculada.
A empresa foi intimada do Acórdão de Impugnação, por via eletrônica, em 01 de junho de 2016, às e-folhas 668.
A empresa ingressou com Recurso Voluntário, em 01 de julho de 2016, às e-folhas 671, de folhas 673 à 691.
Foi alegado:
Da existência do crédito de IPI do 1°, 3° e 4° Tri./2008 - reconhecimento pelo próprio fisco;
Erro formal de preenchimento de declaração (Dcomp) não tem o condão de afastar o direito creditório - princípio da verdade material;
Violação a razoabilidade e proporcionalidade;
Da jurisprudência em casos idênticos.

- DO PEDIDO
Ante o exposto, a Recorrente pede e espera que o presente recurso seja recebido e provido para o fim de reformar o v. acórdão recorrido, com a homologação integral da compensação pleiteada e a posterior determinação para que a d. RFB responsável vincule as 05 PER com a DCOMP.
Caso assim não se entenda, requer quando menos que o presente recurso seja recebido e provido para o fim de reformar o v. acórdão recorrido, com a determinação para que a d. RFB responsável ateste o crédito dos PERs n° 35911.28577.260109.1.1.01-0051,referente ao 1o TRI./2007, 23362.49705.280109.1.1.01-3023, referente ao 2° TRI./2007, 15550.43043.280109.1.1.01-1761, referente ao 3°TRI./2007 e 14774.19713.280109.1.1.01-9189, referente ao 4° TRI./2007 (fls. 660/664 dos autos), vincule os mesmos com a DCOMP n° 28692.81086.280110.1.7.01-0731 e proceda à compensação de ofício integral de todos os débitos, extinguindo o crédito tributário, pelas razões acima expostas.
Por fim, requer, ainda, seja intimado o subscritor da presente para produção de sustentação oral, por ocasião da inclusão do feito em pauta para julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Jorge Lima Abud
Da admissibilidade.
Por conter matéria desta E. Turma da 3a Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte.
A empresa foi intimada do Acórdão de Impugnação, por via eletrônica, em 01 de junho de 2016, às e-folhas 668.
A empresa ingressou com Recurso Voluntário, em 01 de julho de 2016, às e-folhas 671.
O Recurso Voluntário é tempestivo. 
Da Controvérsia.
Foram alegados os seguintes pontos no Recurso Voluntário:
Da existência do crédito de IPI do 1°, 3° e 4° Tri./2008 - reconhecimento pelo próprio fisco;
Erro formal de preenchimento de declaração (Dcomp) não tem o condão de afastar o direito creditório - princípio da verdade material;
Violação a razoabilidade e proporcionalidade;
Da jurisprudência em casos idênticos.
Passa-se à análise.
A Recorrente procedeu ao envio da PER/DCOMP ora tratada requerendo a compensação de créditos de IPI, referentes ao 4o Trimestre/2006, 1o Trimestre/2007, 2o Trimestre/2007, 3o Trimestre/2007 e 4o Trimestre/2007, oriundos de aquisição de insumos (produtos intermediários e material de embalagem) com débitos de PIS e COFINS, relativos ao período de apuração de Setembro de 2009 (PER/DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731), conforme quadros abaixo:



A pessoa jurídica pretendeu a extinção de débitos utilizando-se do saldo credor do IPI apurado no 4° trimestre/2006, com fulcro no art. 11 da Lei n° 9.779/99.
Da análise eletrônica realizada pelo SCC- Sistema de Controle de Créditos e Compensação resultou o Despacho Decisório de fl. 582, que deferiu integralmente o direito creditório pleiteado no PER, no valor de R$ 1.405.660,47, e homologou parcialmente a compensação declarada a ele vinculada por intermédio da DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731.
Assim o presente litígio da insuficiência do direito creditório oferecido como lastro para a homologação integral da compensação declarada, não obstante tenha sido integralmente reconhecido.
Por tal motivo, a Recorrente apresentou sua manifestação de inconformidade, por meio da qual alegou que somados os créditos indicados nos PER retro mencionados, do 1° T/2007 ao 4° T/2008, estes se mostram suficientes para a compensação dos débitos indicados na DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731.

- Do equívoco do contribuinte.
Como salientado no Acórdão de Manifestação de Inconformidade, é de se deixar claro que não há indeferimento do direito creditório. O direito creditório demonstrado e pleiteado no PER 02776.60383.260109.1.1.01- 1001, ao qual se encontra vinculada a DCOMP, foi integralmente reconhecido, conforme indicado no Despacho Decisório.
O débito cuja compensação foi declarada na DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731, vinculada ao mencionado PER, monta a quantia de R$ 7.037.613,55, conforme a seguir se demonstra:



Ora, se o total dos débitos indicados na DCOMP extrapolam o montante do crédito que lhe dá lastro, a única conclusão que se deflui daí é a insuficiência do crédito reconhecido para compensar os débito informados, situação esta claramente indicada no despacho decisório como motivadora da homologação parcial da compensação. Vejamos:

Trago as razões de decidir da decisão recorrida, a partir das folhas 06 daquele documento: 
E a propósito da alegação de que houve indeferimento, também imotivado, do aproveitamento da totalidade dos créditos é de se fazer as seguintes considerações.
Se está a defendente com tal afirmativa a se referir aos créditos a que se referem os outros PER indicados nas razões de mérito como componentes do lastro para a dita compensação eu pergunto: como poderia o SCC, um sistema eletrônico de análise, presumir e materializar a vontade não declarada da contribuinte de utilizar-se de outros saldos credores do IPI, apurados em outros trimestres, para a compensação daqueles débitos? O que se declarou, foi a compensação do montante do débito indicado na DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731 com o crédito informado no PER 02776.60383.260109.1.1.01-1001, mediante consignação do seu número no campo N° DO PERDCOMP INICIAL da mencionada DCOMP, conforme a seguir se demonstra:

Ante o exposto pergunto: onde se encontra a alegada falta de motivação a indicar cerceamento do direito de defesa? A meu ver, tal alegação é totalmente desprovida de fundamento.
E mais, se a pleiteante, partindo da premissa de que �pretendia� compensar o montante dos débitos indicados na DCOMP com outros créditos demonstrados em outros PER foi capaz de concluir ter sido esta a razão da homologação parcial da compensação, e, assim, pleitear na defesa apresentada que fossem os ditos créditos tomados juntamente com aquele demonstrado no PER 02776.60383.260109.1.1.01-1001 como lastro creditório da compensação declarada objeto da presente análise, resta claro que a motivação da insuficiência do direito creditório foi perfeitamente compreendida.
Resta afastado, portanto, o aventado cerceamento do direito de defesa a macular de nulidade o despacho decisório, motivo pelo qual rejeita-se a preliminar.
A propósito do mérito alega a interessada que somados ao crédito demonstrado no PER 02776.60383.260109.1.1.01-1001 aqueles créditos detalhados nos PER a seguir indicados, do 1° T/2007 ao 4° T/2007, estes se mostram suficientes para a compensação dos débitos discriminados na DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731. Acrescenta que �posto que houvesse algum erro formal no preenchimento da PER/DCOMP n° 28692.81086.280110.1.7.01-0731, em respeito ao princípio da verdade material, a Receita Federal do Brasil poderia ter apurado a origem dos demais créditos que não teriam sido reconhecidos�.


A situação que se apresenta denota erro de interpretação pelo contribuinte dos conceitos de formalização de Pedido de Ressarcimento combinado com Declaração de Compensação, conforme a seguir se demonstra:

A propósito do preenchimento dos campos N° DO PER/DCOMP INICIAL e N° DO ÚLTIMO PER/DCOMP assim orienta o AJUDA constante do Programa Gerador de Declaração - o PGD PER/DCOMP, na �Descrição dos Campos� a que se refere a pasta �Abertura de Novo Documento�:
13) N° do PER/DCOMP Inicial: Campo habilitado quando o campo Informado em Outro PER/DCOMP for marcado. Nesse campo deverá ser informado o número do primeiro (ou único) Pedido Eletrônico de Restituição, Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Declaração de Compensação em que o crédito foi informado à RFB.
Atenção! O N° do PER/DCOMP Inicial informado deverá ser aquele em que foram preenchidas as fichas de detalhamento do crédito da Pasta Crédito; ou seja, o N° do PER ou Dcomp em que o crédito foi demonstrado.
14) N° do Último PER/DCOMP: Campo habilitado quando o campo Informado em Outro PER/DCOMP for marcado, em se tratando de crédito de Ressarcimento de IPI não oriundo de ação judicial. Nesse campo deverá ser informado o número do último Pedido Eletrônico de Ressarcimento ou Declaração de Compensação do crédito de Ressarcimento de IPI que foi transmitido à SRF/RFB.
Atenção! Caso o crédito tenha sido pleiteado ou utilizado uma única vez em um PER ou Dcomp, o campo N° do Último PER/DCOMP deverá ser preenchido com o mesmo número informado no campo N° do PER/DCOMP Inicial.
Note-se que o contribuinte, em leitura equivocada do programa gerador dos referidos documentos - PGD PERDCOMP - e alheio às orientações disponibilizadas no AJUDA do programa, deduziu que poderia indicar e que a simples indicação na DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731, dos números dos PER 02776.60383.260109.1.1.01-1001 [como PER/DCOMP inicial, relativo ao 4° trimestre/2006] e 14774.19713.280109.1.1.01-9189 [como N° do Último PER/DCOMP, relativo ao 4° trimestre/2007], equivaleria a oferecer como saldo credor a lastrear a referida compensação o universo dos PER transmitidos seqüencialmente naquele intervalo de tempo, ainda que referentes a trimestres de apuração distintos, cujo somatório dos créditos demonstrados corresponderia ao montante dos débitos compensados.
Enganou-se o contribuinte ao acreditar que vários PER de trimestres de apuração diferentes poderiam ser vinculados a uma única DCOMP. Várias Declarações de Compensação podem ser vinculadas a um único Pedido de Ressarcimento, até esgotar o lastro creditório nele detalhado e pleiteado, mas a situação inversa de se atrelar vários Pedidos de Ressarcimento a uma única Declaração de Compensação não se faz possível. É o crédito que comanda a compensação e não a compensação que unifica os créditos como se fizessem parte de um só pleito.
Assim, no preenchimento do formulário eletrônico de pedido de ressarcimento (PER) o contribuinte poderá vincular ao saldo credor demonstrado para um único período de apuração trimestral várias Declarações de Compensação (DCOMP). Entretanto, para cada DCOMP haverá um único pedido de ressarcimento relacionado, e, obviamente, um único período de apuração do crédito a lhe garantir a homologação.
Isso se dá não por definição e capricho do programa eletrônico, mas em atendimento à previsão legal e normativa, contida no artigo 11 da Lei n° 9.779/99 e nas instruções normativas que regulamentam os pedidos de ressarcimento e declarações de compensação, que estabelecem a possibilidade de aproveitamento mediante ressarcimento/compensação, do saldo credor do IPI apurado ao final de cada trimestre- calendário, que deverá ser pleiteado mediante a transmissão de um único PER.
(...)
Se a compensação deve ser precedida de PER e se cada PER deve referir- se a um único trimestre e indicar somente os créditos escriturados no trimestre-calendário, a conclusão lógica é que, da mesma forma que um pedido de ressarcimento, também uma declaração de compensação estará atrelada ao pedido de ressarcimento (PER) de um único período trimestral de apuração.
Portanto, de acordo com a legislação vigente, a apuração do montante dos créditos ressarcíveis deve se dar por trimestre-calendário e não se admite que o contribuinte pleiteie num mesmo documento créditos referentes a mais de um trimestre-calendário, na forma do §7° do art. 21 da IN RFB n° 900/20083 [vigente por ocasião da transmissão dos documentos cuja análise se faz no presente voto].
Acatar a compensação dos débitos indicados na DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731 com outros créditos demonstrados em outros PER [relativos aos trimestres 1° ao 4°/2007], tomados juntamente com aquele demonstrado no PER 02776.60383.260109.1.1.01-1001 como lastro creditório da mencionada DCOMP [conforme �sugerido� pelo contribuinte na manifestação de inconformidade, quando pondera que o montante de tais créditos é suficiente para a homologação total dos débitos compensados] implicaria descumprir o regramento vigente.
Se pretendia o contribuinte compensar a integralidade do débito deveria tê- lo fragmentado em cinco DCOMPs, indicando como valor do débito compensado montante igual ao valor do saldo credor apurado nos respectivos trimestres-calendário de apuração, vinculando-as a cada um dos PER previamente transmitidos.
A propósito dos saldos credores pleiteados nos demais PER indicados na manifestação de inconformidade, relativos aos trimestres 1° ao 472007, registre-se que consulta realizada no Sistema Sief/Processo, por esta Relatora, nesta data, resultou na constatação de que os créditos mencionados foram integralmente reconhecidos, encontrando-se na situação AGUARDANDO EMISSÃO DE ORDEM BANCÁRIA E CIÊNCIA DA APRECIAÇÃO DO PEDIDO, conforme telas a seguir colacionadas:










A questão fundamental a ser decidida neste julgamento se refere a possibilidade de saldos credores do IPI apurados em trimestres anteriores comporem o saldo credor ressarcível apurado em um trimestre posterior para compensação dos tributos devidos pelo sujeito passivo.
Pois bem, a Lei nº 9.779/99 expressamente prevê que somente é passível de ressarcimento o saldo credor acumulado ao final do trimestre-calendário, tal vedação encontra sua fundamentação em diversos instrumentos normativos editados pela Secretaria da Receita Federal, em cumprimento do comando previsto pelo art. 11 da referida, in verbis:
Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero, que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. (grifou-se)
Observada a norma prescrita acima, a Secretaria da Receita Federal editou, inicialmente, a Instrução Normativa SRF nº 210/2002, cujo enunciado é fundamental à presente análise, oportuna a transcrição:
Art. 14. Os créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), escriturados na forma da legislação específica, poderão ser utilizados pelo estabelecimento que os escriturou na dedução, em sua escrita fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saídas de produtos tributados.
§ 1º Os créditos do IPI que, ao final de um período de apuração, remanescerem da dedução de que trata o caput poderão ser mantidos na escrita fiscal do estabelecimento, para posterior dedução de débitos do IPI relativos a períodos subseqüentes de apuração, ou serem transferidos a outro estabelecimento da pessoa jurídica, somente para dedução de débitos do IPI, caso se refiram a:
I - créditos presumidos do IPI, como ressarcimento das contribuições para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), previstos na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e na Lei nº 10.276, de 10 de setembro de 2001;
II - créditos decorrentes de estímulos fiscais na área do IPI a que se refere o art. 1º da Portaria MF nº 134, de 18 de fevereiro de 1992; e
III - créditos do IPI passíveis de transferência a filial atacadista nos termos do item 6 da IN SRF nº 87/89, de 21 de agosto de 1989.
§ 2º Remanescendo, ao final de cada trimestre-calendário, créditos do IPI passíveis de ressarcimento após efetuadas as deduções de que tratam o caput e o § 1º, o estabelecimento matriz da pessoa jurídica poderá requerer à SRF o ressarcimento de referidos créditos em nome do estabelecimento que os apurou, mediante utilização do "Pedido de Ressarcimento de Créditos do IPI", bem assim utilizá-los na forma prevista no art. 21 desta Instrução Normativa.
§ 3º São passíveis de ressarcimento apenas os créditos presumidos do IPI a que se refere o inciso I do § 1º, apurados no trimestre-calendário, excluídos os valores recebidos por transferência da matriz, e os créditos relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem para industrialização, escriturados no trimestre-calendário. (grifou-se)
Da leitura do art. 14, IN SRF nº 210/2002, observa-se, em seu §1º, a permissão para a manutenção na escrita fiscal de créditos remanescentes de IPI para posterior dedução de débitos de IPI, relativos a períodos subsequentes. O §2º prevê, por sua vez, a possibilidade de ressarcimento de créditos de IPI passíveis de ressarcimento, remanescentes ao final de cada trimestre­calendário. O §3º, do referido artigo, delineia o significado de "créditos de IPI passíveis de ressarcimento", enunciando que seriam apenas os créditos presumidos do §1º, inciso I, apurados no trimestre­calendário, e os créditos provenientes de entradas de matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem para industrialização, escriturados no trimestre­calendário.
As disposição normativas da IN SRF nº 210/2002, transcritas acima, foram reproduzidas pela IN SRF nº 313/2003, a qual em seu art. 18, delimitou, de forma inequívoca, o ressarcimento aos crédito de IPI apurado ou escriturados no trimestre-calendário, conforme dispositivo transcrito abaixo:
Art. 18. A utilização do crédito presumido dar-se-á:
I - primeiramente, pela dedução do valor do IPI devido pelas operações no mercado interno do estabelecimento matriz da pessoa jurídica;
II - a critério do estabelecimento matriz da pessoa jurídica, o saldo resultante da dedução descrita no inciso I poderá ser transferido, no todo ou em parte, para outros estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, da mesma pessoa jurídica;
III - não existindo os débitos de IPI referidos no inciso I ou remanescendo saldo credor após o aproveitamento na forma dos incisos I e II, é permitida a utilização, de conformidade com as normas sobre ressarcimento em espécie e compensação previstas em ato específico da SRF, a partir do primeiro dia subseqüente ao trimestre-calendário em que o crédito presumido tenha sido:
a) escriturado no livro Registro de Apuração do IPI, caso se trate de matriz contribuinte do imposto; ou
b) apurado, caso se trate de matriz não contribuinte do IPI.
§ 1º A utilização do crédito presumido de conformidade com o disposto nos incisos I e II poderá se dar ao final do mês em que foi apurado.
§ 2º O crédito presumido do IPI somente poderá ser utilizado na forma prevista no inciso III, após a entrega, pela pessoa jurídica cujo estabelecimento matriz tenha apurado o referido crédito, do Demonstrativo do Crédito Presumido (DCP) relativo ao trimestre-calendário de sua apuração.
Como se vê, a IN SRF nº 313/2003 trás as mesmas restrições introduzidas desde a IN SRF nº 210/2002, delimitando o ressarcimento aos créditos escriturados no trimestre-calendário de referencia, ou seja, encerrado o trimestre o contribuinte deveria requerer o ressarcimento ou compensação através da PER/DCOMP mãe. 
Posteriormente, a IN SRF nº 210/2002 foi revogada pela IN SRF nº 460, de 2004, que manteve, em seu art. 16 e parágrafos, as mesmas regras anteriores. Sucedendo a IN SRF nº 460, sobrevieram as Instruções Normativas nº 600, de 2005, e 900, de 2008, todas elas dispondo que, dos créditos relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem para industrialização, somente são passíveis de ressarcimento aqueles escriturados no trimestre-calendário.
A Instrução Normativa RFB  que atualmente disciplina a matéria é a 1717/2017, que em seu art. 40 dispõe que:
Art. 40. Na hipótese de remanescerem, ao final do trimestre-calendário, créditos do IPI passíveis de ressarcimento depois de efetuadas as deduções e transferências admitidas na legislação, a pessoa jurídica poderá requerer à RFB o ressarcimento do saldo credor ou utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a tributos administrados pela RFB. (grifou-se)
Portanto, após a entrada em vigor da IN nº 210/2002, somente é passível de ressarcimento o saldo credor composto pelos créditos escriturados no trimestre em referência. Ou seja, o saldo credor acumulado do trimestre anterior não pode ser objeto de pedido relativo a outro trimestre posterior. Assim, cada PER/DCOMP deve ter como saldo credor passível de ressarcimento apenas aquele do trimestre indicado como trimestre de referência (trimestre de apuração).
Além disso, o saldo credor de um trimestre­calendário se não integralmente aproveitado na forma de ressarcimento/compensação (arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pode e deve ser transportado para o período subsequente, mas apenas para compensação com débitos do imposto na conta gráfica do IPI, e não para compor o saldo credor ressarcível do trimestre-calendário seguinte, vale dizer, o saldo credor apurado em um trimestre não é ressarcível em relação aos trimestres subsequentes.
Tal determinação não é preciosismo nem formalismo, uma vez que o pedido acumulado de saldos de períodos anteriores implicaria uma dificuldade extrema de controle dos créditos. E justamente por tal motivo é que o legislador ordinário delegou competência à RFB para editar normas regulamentares acerca da forma de aproveitamento desse crédito, que desvirtua o princípio da não­cumulatividade, a que alude o art. 11 da Lei 9.799/99.
E sendo norma de renúncia fiscal, deve ser interpretada literalmente. 
Na esteira de tal entendimento tem se posicionado a jurisprudência do CARF ao longo dos anos, cujas ementas seguem transcritas:
Acórdão nº 9303-008.894
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Período de apuração: 01/12/2000 a 28/02/2001
PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CRÉDITOS BÁSICOS DO IPI. SALDO CREDOR ACUMULADO AO FINAL DO TRIMESTRE-CALENDÁRIO.
O art. 11 da Lei nº 9.779/99 expressamente prevê que somente é passível de ressarcimento o saldo credor acumulado ao final do trimestre-calendário, condicionante, assim, que não se configura como mera formalidade. (Processo nº 10840.002293/2002-00, Rel. Conselheira Érika Costa Camargos Autran, j. em 16 de julho de 2019). (grifou-se)

Acórdão nº 9303­008.675
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 
Período de apuração: 01/10/2004 a 31/12/2004 
ESCRITA FISCAL. SALDO CREDOR ACUMULADO. TRIMESTRES-CALENDÁRIO ANTERIORES. MANUTENÇÃO DO CRÉDITO. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO OU RESSARCIMENTO. VEDAÇÃO LEGAL.
Admite-se a manutenção, na escrita fiscal, do crédito de IPI remanescente de outros trimestres­calendário e sua utilização para dedução de débitos do IPI de períodos subsequentes da própria empresa ou da empresa para a qual o saldo for transferido. Contudo, apenas o saldo credor correspondente ao crédito básico escriturado no mesmo trimestre­calendário pode ser objeto de pedido de ressarcimento/compensação. (Processo nº 17878.000255/2009­01, Rel. Presidente em exercício Rodrigo da Costa Pôssas, j. em 16/05/2019). (grifou-se)

Acórdão nº 3002-001.161
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/03/2008
PER/DCOMP. RESSARCIMENTO DO IPI. VERIFICAÇÃO ELETRÔNICA.
Somente são passíveis de ressarcimento os créditos escriturados no trimestre-calendário, após a dedução prioritária dos débitos do IPI decorrentes das saídas de produtos tributados.
DIREITO CREDITÓRIO. CERTEZA E LIQUIDEZ. ÔNUS DA PROVA.
A restituição e/ou compensação de indébito fiscal com créditos tributários está condicionada à comprovação da certeza e liquidez do respectivo indébito, cujo ônus é do contribuinte. (Processo nº 13888.911141/2011-24, Rel. Conselheira Maria Eduarda Alencar Câmara Simões, j. em 16 de março de 2020). (grifou-se)
Nas ementas dos arestos transcritos, está claro o entendimento de que o ressarcimento de IPI só se aplica aos créditos decorrentes das aquisições realizadas e escrituradas no trimestre a que se refere, devendo ser excluído o saldo credor de trimestres anteriores.
No mais, trago ainda os seguintes tópicos:
- A demonstração da certeza e liquidez do crédito tributário
A comprovação da existência de direito creditório líquido e certo é inerente à certificação da legítima e correta compensação, conforme se depreende do art. 170 da Lei nº 5.172, de 26 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional � CTN):
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.
O CTN remete à lei ordinária e, nos casos em que ela atribuir à autoridade administrativa, a função de estabelecer condições para que as compensações possam vir a ser realizadas.
Neste sentido, a regra replicada no inciso VII, §3° do art. 74 da Lei 9.430/1996:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
(...)
§ 3o Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pela sujeito passivo, da declaração referida no § 1o:
(...)
VII - o crédito objeto de pedido de restituição ou ressarcimento e o crédito informado em declaração de compensação cuja confirmação de liquidez e certeza esteja sob procedimento fiscal;
(Grifo e negrito nossos) 
De clareza cristalina a regra para compensação de créditos tributários por apresentação de Decaração de Compensação (DCOMP): demonstração da certeza e liquidez. 
Nesta toada, a demonstração da certeza e liquidez do crédito tributário que se almeja compensar é condição sine qua non para que a Autoridade Fiscal possa apurar a existência do crédito, sua extensão e, por óbvio, a certeza e liquidez que o torna exigível. 
Ausentes os elementos probatórios que evidenciem o direito pleiteado pela Recorrente, não há outro caminho que não seja seu não reconhecimento.
- Do Ônus da Prova.
Coloque-se, inicialmente, que no que se refere à repartição do ônus da prova nas questões litigiosas, a legislação processual administrativo-tributária inclui disposições que, em regra, reproduzem aquele que é, por assim dizer, o princípio fundamental do direito probatório, qual seja o de que quem acusa e/ou alega deve provar.
A regra maior que rege a distribuição do ônus da prova encontra amparo no art. 373 do Código de Processo Civil, in verbis:
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
§ 1° Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas à impossibilidade ou à excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput ou à maior facilidade de obtenção da prova do fato contrário, poderá o juiz atribuir o ônus da prova de modo diverso, desde que o faça por decisão fundamentada, caso em que deverá dar à parte a oportunidade de se desincumbir do ônus que lhe foi atribuído.
§ 2° A decisão prevista no § 1o deste artigo não pode gerar situação em que a desincumbência do encargo pela parte seja impossível ou excessivamente difícil.
§ 3° A distribuição diversa do ônus da prova também pode ocorrer por convenção das partes, salvo quando:
- recair sobre direito indisponível da parte;
- tornar excessivamente difícil a uma parte o exercício do direito.
§ 4° A convenção de que trata o § 3° pode ser celebrada antes ou durante o processo.
O dispositivo transcrito é a tradução do princípio de que o ônus da prova cabe a quem dela se aproveita. E esta formulação também foi, com as devidas adaptações, trazida para o processo administrativo fiscal, vez que a obrigação de provar está expressamente atribuída à Autoridade Fiscal quando realiza o lançamento tributário, para o sujeito passivo, quando formula pedido de repetição de indébito/ressarcimento.
Pertinente destacar a lição do professor Hugo de Brito Machado, a respeito da divisão do ônus da prova:
No processo tributário fiscal para apuração e exigência do crédito tributário, ou procedimento administrativo de lançamento tributário, autor é o Fisco. A ele, portanto, incumbe o ônus de provar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária que serve de suporte à exigência do crédito que está a constituir. Na linguagem do Código de Processo Civil, ao autor incumbe o ônus do fato constitutivo de seu direito (Código de Processo Civil, art.333, I). Se o contribuinte, ao impugnar a exigência, em vez de negar o fato gerador do tributo, alega ser imune, ou isento, ou haver sido, no todo ou em parte, desconstituída a situação de fato geradora da obrigação tributária, ou ainda, já haver pago o tributo, é seu ônus de provar o que alegou. A imunidade, como isenção, impedem o nascimento da obrigação tributária. São, na linguagem do Código de Processo Civil, fatos impeditivos do direito do Fisco. A desconstituição, parcial ou total, do fato gerador do tributo, é fato modificativo ou extintivo, e o pagamento é fato extintivo do direito do Fisco. Deve ser comprovado, portanto, pelo contribuinte, que assume no processo administrativo de determinação e exigência do tributo posição equivalente a do réu no processo civil�. (original não destacado)
Sobre ônus da prova em compensação de créditos transcrevo entendimento da 3a Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisão consubstanciada no acórdão de n° 9303-005.226, a qual me curvo para adotá-la neste voto:
...o ônus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam formar a sua convicção, mas isso, repita-se, de forma subsidiária à atividade probatória já desempenhada pelo contribuinte. Não pode o julgador administrativo atuar na produção de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte não demonstra sequer indícios de prova documental, mas somente alegações.
- Do reconhecimento do direito creditório pleiteado condicionado à apresentação de documentos comprobatórios.
A intimação fiscal para esclarecimentos, nas hipóteses de restituição/compensação, trata, em verdade, de faculdade atribuída à autoridade administrativa competente para decidir sobre o crédito utilizado, dado que, conforme já fartamente esclarecido, a prova do indébito tributário resta a cargo do sujeito passivo. Nesse sentido dispõe, expressamente, a legislação de regência vigente a partir da implementação da restituição/compensação por meio de declaração:
Instrução Normativa SRF n°210, de 30 de setembro de 2002:
�Art. 4o A autoridade competente para decidir sobre a restituição poderá determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo, a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e.fiscal, a exatidão das informações prestadas. �
Instrução Normativa SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004:
�Art. 4° A autoridade da SRF competente para decidir sobre a restituição poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas. �
Instrução Normativa SRF N° 600, de 28 de dezembro de 2005:
�Art. 4° A autoridade da SRF competente para decidir sobre a restituição poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.�
Instrução Normativa RFB n°900, de 30 de dezembro de 2008:
�Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e.fiscal, a exatidão das informações prestadas. �
Instrução Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012:
�Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas.�
Instrução Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017:
Art. 161. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a restituição, o ressarcimento, o reembolso e a compensação poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório:
- à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, inclusive arquivos magnéticos; e
- à verificação da exatidão das informações prestadas, mediante exame da escrituração contábil e fiscal do interessado.
A prova requerida em favor da pessoa jurídica consiste nos fatos registrados na escrituração e comprovados por documentos hábeis, conforme art. 923 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99):
�Art. 923. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz, prova a favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei n° 1.598, de 1977, art. 9°, § 1°). � (destaques acrescidos)
Como visto da legislação transcrita, a escrituração, por si só, ou seja, quando desacompanhada dos documentos a ela pertinentes, não é suficiente para comprovar os registros ali efetuados. Veja-se a jurisprudência:
�REGISTROS CONTÁBEIS - Devem ser amparados por documentos hábeis, quais sejam, aqueles que tem os requisitos e qualidades indispensáveis para comprovar os lançamentos contábeis e produzir os efeitos jurídicos, sendo insuficiente para comprová-los simples declarações de técnico de contabilidade. � [1° CC Ac. 103-20.008, DOU de 17/08/99]
Ressalte-se que o Código Tributário Nacional - CTN, aprovado pela Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966, prescreve a observância da guarda dos documentos que devem acobertar a escrituração, nos seguintes termos:
�Art. 195 - (omissis)
Parágrafo único - os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.�
Nesse mesmo diapasão são as disposições constantes do art. 4° do Decreto- lei n.° 486, de 3 de março de 1969, tomado como base legal do artigo 264 do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de março de 1999 (RIR/99):
�Art. 4°. O comerciante é ainda obrigado a conservar em ordem, enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes, a escrituração, correspondência e demais papéis relativos à atividade, ou que se refiram a atos ou operações que modifiquem ou possam vir a modificar sua situação patrimonial.�
E também as disposições do art. 37 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996:
�Art. 37. Os comprovantes da escrituração da pessoa jurídica, relativos a fatos que repercutam em lançamentos contábeis de exercícios futuros, serão conservados até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários relativos a esses exercícios. �
E não basta apenas juntar um documento ou um conjunto de documentos, ainda que volumoso. É preciso estabelecer uma relação entre os documentos e o fato que se pretende provar. Nesse sentido, vale-se das lições de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no Direito Tributário, 2008, p. 179):
Isso não significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um documento aos autos. É preciso estabelecer relação de implicação entre esse documento e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do vínculo entre o documento e o, fato probando. (destaques acrescidos)
Assim, provar por meio de documentos não se encerra na apresentação desses, mas exige que sejam apresentados juntamente com uma argumentação que estabeleça uma relação de implicação entre os documentos e o fato que se pretende provar. A simples juntada de documentos não produz prova, ou seja, não resulta no reconhecimento do fato que se pretende provar.
Portanto, no caso específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento de créditos tributários, à contribuinte cumpre o ônus que a legislação lhe atribui, quando traz os elementos de prova que demonstrem a existência do crédito.
E tal demonstração, no caso das pessoas jurídicas, está, por vezes, associada a uma conciliação entre registros contábeis e documentos que respaldem tais registros.
- Momento da apresentação das provas.
Pela luz da legislação processual brasileira, quer judicial ou administrativa, é defeso às partes apresentar prova documental em momento diverso do estabelecido na norma processual.
No do Processo Administrativo Fiscal na data da apresentação da impugnação/manifestação de inconformidade � a menos que (§ 4º do art. 16 do Decreto 70.235/1972):
Fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior;
refira-se a fato ou direito superveniente;
destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos autos.
Neste sentido, a inteligência do art. 17 do Decreto 70.235/1972 toda a matéria de defesa deve ser alegada na impugnação/manifestação de inconformidade, de modo que há preclusão para elencar novos elementos fáticos em sede recursal.
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sidoexpressamente contestada pelo impugnante.

Da lição do Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho:
Sabemos que as provas devem estar em conjunto com as alegações, formando uma união harmônica e indissociável. Uma sem a outra não cumpre a função de clarear a verdade dos fatos.
Os fatos não vêm simplesmente prontos, tendo que ser construídos no processo, pelas partes e pelo julgador. Após a montagem desse quebra-cabeça, a decisão se dará com base na valoração das provas que permitirá o convencimento da autoridade julgadora. Assim, a importância da prova para uma decisão justa vem do fato dela dar verossimilhança às circunstâncias a ponto de formar a convicção do julgador.
Mais para que a prova seja bem valorada, se faz necessária uma dialética eficaz. Ainda mais quando a valoração é feita em sede de recurso.
Por isso que se diz que o recurso deverá ser dialético, isto é, discursivo. As razões do recurso são elemento indispensável ao órgão julgador, para o qual se dirige, possa julgar o mérito do recurso, ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida. O simples ato de acostar documentos desprovidos de argumentação não permite ao julgador chegar a qualquer conclusão acerca dos motivos determinantes do alegado direito requerido.
Não se pode olvidar que a produção de provas é facultada às partes, mas constitui-se em verdadeiro ônus processual, porquanto, embora o ato seja instituído em seu favor, não o sendo praticado no tempo certo, surge para a parte consequências gravosas, dentre elas a perda do direito de o fazê-lo posteriormente, pois nesta hipótese, opera-se o fenômeno denominado de preclusão, isto porque, o processo é um caminhar para frente, não se admitindo, em regra, realização de instrução probatória tardia, pertinente a fases já ultrapassadas. 
Daí, não tendo sido produzida a tempo, em primeira instância, não se admite que se faça em fases posteriores, sem que haja justificativa plausível para o retardo.
Dinamarco afirma que o direito à prova não é irrestrito ou infinito:
A constituição e a lei estabelecem certas balizas que também concorrem a traçar-lhes o perfil dogmático, a principiar pelo veto às provas obtidas por meio ilícitos. Em nível infraconstitucional o próprio sistema dos meios de prova, regido por formas preestabelecidas, momentos, fases e principalmente preclusões, constitui legítima delimitação ao direito à prova e ao seu exercício. Falar em direito à prova, portanto, é falar em direito à prova legítima, a ser exercido segundo os procedimentos regidos pela lei.
Portanto, já em sua Manifestação de Inconformidade / Impugnação perante o órgão a quo, a Recorrente deve reunir todos os documentos suficientes e necessários para a demonstração da certeza e liquidez do crédito pretendido.
Atentando-se para o presente caso, não se vislumbra qualquer fundamento fático ou jurídico trazido pela Recorrente capaz de alterar a conclusão em torno do direito ao crédito alcançada no despacho decisório e mantida pela decisão recorrida.
O presente pleito carece de provas relacionadas à apresentação de documentos da ESCRITA FISCAL no momento propício � junto à Manifestação de Inconformidade - que demonstrem o alegado.
Portanto, mesmo que desconsiderados os argumentos já trazidos, o Recorrente não faz prova do seu direito.
Quanto às alegações da recorrente de eventual violação aos princípios da vedação do confisco, razoabilidade ou da proporcionalidade, respeita a matéria cuja discussão é estranha à competência deste Colegiado. 
Com efeito, na via administrativa o exame da lide há de se ater apenas à aplicação da legislação vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal, como se verifica dos artigos 102, I, �a� e III, �b�, da CRFB, estando pacificada no âmbito administrativo através da Súmula CARF n° 2, a seguir:
Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Sendo assim, conheço do Recurso Voluntário e nego provimento ao recurso do contribuinte.
(assinado digitalmente)
É como voto.
Jorge Lima Abud - Relator.
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Relatorio

Trimestre-Calendario: 4° Trimestre Ano: 2006
Estabelecimento tinha condig3o de Matriz perante o CNPJ no P.A. do Crédito: NAO
Matriz Contribuinte do IPI no Trimestre-Calenddrio do Crédito: NAO
Empresa Ndo Optante pelo Simples no Trimestre-Calenddrio do Crédito: SIM
O Contribuinte N&o estd Litigando em Processo Judicial ou Administrativo sobre Matéria
que possa Alterar o Valor a ser Ressarcido: SIM
Apuragdo Decendial do IPI no Trimestre-Calenddrio do Crédito: Né&o
Apuragdo Mensal do IPI no Trimestre-Calendario do Crédito: SIM
Microempresa ou EPP desenquadrada no Trimestre-Calenddrio: NAO

Saldo Credor RAIPI Ajustado 1.405.660,47
Saldo Credor de IPI Passivel de Ressarcimento 1.405.660,47
Menor Saldo Credor Ajustado 1.688.817,90
Valor Passivel de Ressarcimento 1.405.660,47
Valor do Pedido de Ressarcimento 1.405.660,47

Aproveita-se o Relatorio do Acorddo de Manifestacdo de Inconformidade.

Em analise no presente processo os PER/DCOMP a seguir discriminados, por
intermédio dos quais a pessoa juridica retro identificada pretendeu a extin¢do de debitos
utilizando-se do saldo credor do IPI apurado no 4° trimestre/2006, com fulcro no art.
11 da Lei n° 9.779/99.

PER/DCOMP VALOR TOTAL CREDITO TOTAL DEBITO SITUACAO DO PERDCOMP
02776.60383.260109.1.1.01-1001 1.405.660,47| RDC TOTAL
[26692.81086.280110.1.7.01-0731 7.037.613.55 HOMOLOGAGAO PARCIAL
Fonte: Sief PERDCOMP

Da anélise eletronica realizada pelo SCC- Sistema de Controle de Créditos e
Compensacao resultou o Despacho Decisorio de fl. 582, que deferiu integralmente o
direito creditério pleiteado no PER, no valor de R$ 1.405.660,47, e homologou
parcialmente a compensacdo declarada a ele vinculada por intermédio da DCOMP
28692.81086.280110.1.7.01-0731.

Cientificado do Despacho Decisério e intimado a recolher o crédito tributario
decorrente da ndo homologacéao parcial da compensagdo em 12/09/2013 [fls. 583/584],
manifestou a interessada a sua INCONFORMIDADE em 10/10/2013, por intermédio do
arrazoado de fls. 588/601, no qual alega, em sintese:

em preliminar, a nulidade do despacho decisorio por cerceamento do direito de defesa,
sob os seguintes argumentos:

“os apontamentos procedidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ndo
permitem o entendimento do motivo que acarretou o indeferimento do direito
creditorio”;

“a inexisténcia da indica¢do no Despacho Decisério da razdo pela qual foi indeferido o

aproveitamento da totalidade dos créditos impossibilita completamente a defesa da
Manifestante”;

em situacOes faticas idénticas a presente o CARF, em decisdes proferidas em 2013
declarou a nulidade do despacho decisério por ndo se coadunarem com os principios da
ampla defesa e do devido processo legal;

no mérito, a suficiéncia dos créditos para a compensacdo dos débitos indicados na
DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731, pelos seguintes motivos:

« 0s créditos do IPI que dédo lastro a compensacgdo sdo 0s seguintes:
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e TR CESETT Créditos de IP1 T LT T e
PERDCOMP Periodo Valor Data de Envio
02776.60383.260109.1.1.01-1001 — Doc. 04 | 4° Trim/2006 | RS 1.405.660,47 26/01/2009
35911.28577.260109.1.1.01-0051 — Doc. 05 | 1° Trim/2007 | RS 1.273.465,03 26/01/2009
23362.49705.280109.1.1.01-3023 ~ Doc. 06 | 2° Trim/2007 | RS 2.059.267,88 28/01/2009
15550.43043.280109.1.1.01-1761 — Doc. 07 | 3° Trim/2007 | RS 1.022.113,27 28/01/2009
14774.19713.280109.1.1.01-9189 — Doc. 08 | 4° Trim/2007 | RS 1.277.106,90 28/01/2009
RS 7.037.613,55

. Débitos Compensados byl
Tributo Periodo Valor
PIS dez/09 R$ 1.249.951,37
COFINS | dez/09 RS 5.787.662,18

R$ 7.037.613,55

“corno o despacho decisorio nao é claro, pode-se presumir que a Receita Federal
apenas reconheceu o saldo credor apresentado na PER/DCOMP de ressarcimento n°
02776.60383.260109.1.1.01-1001, ndo sendo reconhecido os créditos referentes as
PERIDCOMP's n° 35911.28577.260109.1.1.01-0051, n° 23362.49705.280109.1.1.01-
3023, n° 15550.43043.280109.1.1.01-1761 e n° 14774.19713.280109.1.1.01-9189, que
comple exatamente os R$ 5.631.953,08 (cinco milhGes, seiscentos e trinta e um mil,
novecentos e cinquenta e trés reais e oito centavos) apontados corno devidos nos
presentes autos’’;

“Ora, posto que houvesse algum erro formal no preenchimento da PER/DCOMP n°
28692.81086.280110.1.7.01-0731, em respeito ao principio da verdade material, a
Receita Federal do Brasil poderia ter apurado a origem dos demais créditos que néo
teriam sido reconhecidos”, no sentido da ementa do Acérddo CARF cuja ementa
transcreve para embasar seu entendimento;

somados os créditos indicados nos PER retro mencionados, do 1° T/2007 ao 4° T/2008,
estes se mostram suficientes para a compensacgdo dos débitos indicados na DCOMP
28692.81086.280110.1.7.01-0731;

requer, ao final, a nulidade do despacho decisério, ou caso assim ndo se entenda, o
reconhecimento integral dos créditos indicados e a homologacéao total da compensagédo
declarada, protestando, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito
admitidos e, se for o caso, a realiza¢do de diligéncia fiscal.

Apensado ao presente 0 processo n° 10880.964386/2012-17, de controle do crédito.
Em 28 de abril de 2016, através do Acorddo n° 09-59.411 a 3% Turma da
Delegacia Regional de Julgamento em Juiz de Fora/MG, por unanimidade de votos,
considerou IMPROCEDENTE A MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE para ratificar o

despacho decisorio que deferiu integralmente o direito creditorio solicitado demonstrado no PER
e homologou parcialmente a DCOMP a ele vinculada.

A empresa foi intimada do Acordao de Impugnacao, por via eletrdnica, em 01
de junho de 2016, as e-folhas 668.

A empresa ingressou com Recurso Voluntario, em 01 de julho de 2016, as e-
folhas 671, de folhas 673 a 691.

Foi alegado:

e Da existéncia do crédito de IPI do 1° 3° e 4° Tri./2008 -
reconhecimento pelo préprio fisco;

e Erro formal de preenchimento de declaracdo (Dcomp) ndo tem o
condé&o de afastar o direito creditorio - principio da verdade material;

e Violagéo a razoabilidade e proporcionalidade;
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e Da jurisprudéncia em casos idénticos.

- DO PEDIDO

Ante 0 exposto, a Recorrente pede e espera que O presente recurso seja
recebido e provido para o fim de reformar o v. acérddo recorrido, com a homologacéo integral da
compensacao pleiteada e a posterior determinagédo para que a d. RFB responsavel vincule as 05
PER com a DCOMP.

Caso assim ndo se entenda, requer quando menos que 0 presente recurso seja
recebido e provido para o fim de reformar o v. acérddo recorrido, com a determinagdo para que a
d. RFB responsavel ateste o credito dos PERs n° 35911.28577.260109.1.1.01-0051, referente
ao 1° TRI./2007, 23362.49705.280109.1.1.01-3023, referente ao 2° TRI./2007,
15550.43043.280109.1.1.01-1761, referente ao 3° TRI./2007 e 14774.19713.280109.1.1.01-
9189, referente ao 4° TRI./2007 (fls. 660/664 dos autos), vincule os mesmos com a DCOMP n°
28692.81086.280110.1.7.01-0731 e proceda a compensacdo de oficio integral de todos os
débitos, extinguindo o crédito tributario, pelas razbes acima expostas.

Por fim, requer, ainda, seja intimado o subscritor da presente para producdo de
sustentacdo oral, por ocasido da incluséo do feito em pauta para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Jorge Lima Abud
Da admissibilidade.

Por conter matéria desta E. Turma da 3% Secdo do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais e presentes os requisitos de admissibilidade, conheco do Recurso Voluntario
interposto pelo contribuinte.

A empresa foi intimada do Acérddo de Impugnacao, por via eletrénica, em 01
de junho de 2016, as e-folhas 668.

A empresa ingressou com Recurso Voluntario, em 01 de julho de 2016, as e-
folhas 671.

O Recurso Voluntario é tempestivo.
Da Controvérsia.
Foram alegados os seguintes pontos no Recurso Voluntario:

e Da existéncia do crédito de IPI do 1° 3° e 4° Tri./2008 -
reconhecimento pelo préprio fisco;

e Erro formal de preenchimento de declaracdo (Dcomp) ndo tem o
condé&o de afastar o direito creditorio - principio da verdade material;

e Violagéo a razoabilidade e proporcionalidade;

e Da jurisprudéncia em casos idénticos.
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Passa-se a analise.

A Recorrente procedeu ao envio da PER/DCOMP ora tratada requerendo a
compensacdo de créditos de IPI, referentes ao 4° Trimestre/2006, 1° Trimestre/2007, 2°
Trimestre/2007, 3° Trimestre/2007 e 4° Trimestre/2007, oriundos de aquisicdo de insumos
(produtos intermediarios e material de embalagem) com débitos de PIS e COFINS, relativos ao
periodo de apuracdo de Setembro de 2009 (PER/DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731),
conforme quadros abaixo:

ST AL ST T, T Créditos de 1PhasE e R0 S BBENR T
PERDCOMP Periodo Valor Data de Envio
02776.60383.260109.1.1.01-1001 — Doc. 04 | 4° Trim/2006 | RS 1.405.660,47 26/01/2009
35911.28577.260109.1.1.01-0051 - Doc. 05 | 1° Trim/2007 | RS 1.273.465,03 26/01/2009
23362.49705.280109.1.1.01-3023 — Doc. 06 | 2° Trim/2007 | RS 2.059.267,88 28/01/2009
15550.43043.280109.1.1.01-1761 — Doc. 07 | 3° Trim/2007 | RS 1.022.113,27 28/01/2009
14774.19713.280105.1.1.01-9189 - Doc. 08 | 4° Trim/2007 | RS 1.277.106,90 28/01/2%9
RS 7.037.61355 | A

A 1 Débitos Compensados’ - *
Tributo Periodo Valor
PIS dez/09 RS 1.249.951,37
COFINS dez/09 RS 5.787.662,18
RS 7.037.613,55

A pessoa juridica pretendeu a extin¢do de débitos utilizando-se do saldo credor
do IPI apurado no 4° trimestre/2006, com fulcro no art. 11 da Lei n°® 9.779/99.

Da andlise eletrbnica realizada pelo SCC- Sistema de Controle de Créditos e
Compensacao resultou o Despacho Decisorio de fl. 582, que deferiu integralmente o direito
creditorio pleiteado no PER, no valor de R$ 1.405.660,47, e homologou parcialmente a
compensacao declarada a ele vinculada por intermédio da DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-
0731.

Assim o presente litigio da insuficiéncia do direito creditorio oferecido como
lastro para a homologacdo integral da compensacdo declarada, ndo obstante tenha sido
integralmente reconhecido.

Por tal motivo, a Recorrente apresentou sua manifestacdo de inconformidade,
por meio da qual alegou que somados os créditos indicados nos PER retro mencionados, do 1°
T/2007 ao 4° T/2008, estes se mostram suficientes para a compensacao dos débitos indicados na
DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731.

- Do equivoco do contribuinte.

Como salientado no Acorddao de Manifestacdo de Inconformidade, é de se
deixar claro que ndo ha indeferimento do direito creditério. O direito creditério demonstrado e
pleiteado no PER 02776.60383.260109.1.1.01- 1001, ao qual se encontra vinculada a DCOMP,
foi integralmente reconhecido, conforme indicado no Despacho Decisério.
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O  débito cuja  compensacdo  foi  declarada na  DCOMP

28692.81086.280110.1.7.01-0731, vinculada ao mencionado PER, monta a quantia de R$
7.037.613,55, conforme a seguir se demonstra:

59.476.770/0001-58 28692.81086.280110.1.7.01-0731 Pigina 3
DEBITO PIS/PASEP

Ora, se o total dos débitos indicados na DCOMP extrapolam o montante do

crédito que lhe da lastro, a Unica conclusdo que se deflui dai é a insuficiéncia do crédito
reconhecido para compensar 0s débito informados, situacdo esta claramente indicada no

despacho decisério como motivadora da homologacdao parcial da compensacao. Vejamos:

documento:

3-F wAMEv 1 ACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

o —

A - sadas -5 informagdes prestadas no PER/DCOMP e periodo de apuracdo acima identificados, constatou-se o sequinte:
o &dito solicitado/utilizado: RS 1.405.660,47

crédito reconhecido: RS 1.405.660,47
valor do crédito solicitado/utilizado fol integralmente reconhecido.
formacdes complementares da andlise do crédito estdo disponivels na pagina intemet da Recaita Federal, & infegram este despacho,

0 crédito reconhecido foi insuficiente | 20
HOMOLOGOC PARCIALMENTE a compensaéo declarada no PER/DCOM
Nao ha valor a ser restituido/ 5 (s) de restity
02776.60383.260100.1.1,01-1001

3692.81086.280110.1,7.01-073
[ressarcmento apresentada(s) no(s) PER/DCOMP:

Trago as razfes de decidir da decisdo recorrida, a partir das folhas 06 daquele

E a proposito da alegacdo de que houve indeferimento, também imotivado, do
aproveitamento da totalidade dos créditos é de se fazer as seguintes consideragoes.

Se estd a defendente com tal afirmativa a se referir aos créditos a que se referem os
outros PER indicados nas razdes de mérito como componentes do lastro para a dita
compensagdo eu pergunto: como poderia 0 SCC, um sistema eletrénico de andlise,
presumir e materializar a vontade ndo declarada da contribuinte de utilizar-se de outros
saldos credores do IPI, apurados em outros trimestres, para a compensacdo daqueles
débitos? O que se declarou, foi a compensacdo do montante do débito indicado na
DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731 com o crédito informado no PER
02776.60383.260109.1.1.01-1001, mediante consignagdo do seu ndmero no campo N°
DO PERDCOMP INICIAL da mencionada DCOMP, conforme a seguir se demonstra:
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PER/DCOMP 4.2
59.476.770/0001-58 28692.81086.280110.1.7.01-0731 Pagina 2

Ficha Ressarcimento de IPI

Natureza:

Ne do Oltimo PE MP: 14774.19713.280109.1.1,01-9189

Ante 0 exposto pergunto: onde se encontra a alegada falta de motivagdo a indicar
cerceamento do direito de defesa? A meu ver, tal alegacéo é totalmente desprovida
de fundamento.

E mais, se a pleiteante, partindo da premissa de que “pretendia” compensar o
montante dos débitos indicados na DCOMP com outros créditos demonstrados em
outros PER foi capaz de concluir ter sido esta a razdo da homologacgéo parcial da
compensacao, e, assim, pleitear na defesa apresentada que fossem os ditos créditos
tomados juntamente com aquele demonstrado no PER 02776.60383.260109.1.1.01-
1001 como lastro creditorio da compensac¢do declarada objeto da presente andlise,
resta claro que a motivagdo da insuficiéncia do direito creditério foi perfeitamente
compreendida.

Resta afastado, portanto, o aventado cerceamento do direito de defesa a macular
de nulidade o despacho decisdrio, motivo pelo qual rejeita-se a preliminar.

A propdsito do mérito alega a interessada que somados ao crédito demonstrado no PER
02776.60383.260109.1.1.01-1001 aqueles créditos detalhados nos PER a seguir
indicados, do 1° T/2007 ao 4° T/2007, estes se mostram suficientes para a compensagéo
dos débitos discriminados ha DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-0731. Acrescenta
que “posto que houvesse algum erro formal no preenchimento da PER/DCOMP n°
28692.81086.280110.1.7.01-0731, em respeito ao principio da verdade material, a
Receita Federal do Brasil poderia ter apurado a origem dos demais créditos que nao
teriam sido reconhecidos”.

R UR3ETT créditos de IPL T LWL T
PERDCOMP Periodo Valor ] Data de Envio
02776.60383.260109.1.1.01-1001 — Doc. 04 | 4° Trim/2006 | RS 1.405.660,47T 26/01/2009
35911.28577.260109.1.1.01-0051 — Doc. 05 | 1° Trim/2007 | R$ 1.273.465,03 26/01/2009
23362.49705.280109.1.1.01-3023 ~ Doc. 06 | 2° Trim/2007 | RS 2.059.267,88 28/01/2009
15550.43043.280109.1.1.01-1761 -~ Doc. 07 | 3° Trim/2007 | RS 1.022.113,27 28/01/2009
14774.19713.280109.1.1.01-9189 — Doc. 08 | 4° Trim/2007 | R$ 1.277.106,90 28/01/2009
R$ 7.037.613,55

*___ Débitos Compensad t
Tributo ‘ Periodo Valor

PIS | dez/09 | R$ 1.249.951,37 |
COFINS | dez/09 | RS 5787.662,18

R$ 7.037.613,55

A situacdo que se apresenta denota erro de interpretacdo pelo contribuinte dos
conceitos de formalizagdo de Pedido de Ressarcimento combinado com Declaracdo
de Compensacéo, conforme a seguir se demonstra:
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PER/DCOMP 4.2

59.476.770/0001-58 28692.81086.2680110,1.7.01-0731 Pagina 2

Picha Ressarcimento de IPI

A proposito do preenchimento dos campos N° DO PER/DCOMP INICIAL e N° DO
ULTIMO PER/DCOMP assim orienta 0 AJUDA constante do Programa Gerador de
Declaracdo - o PGD PER/DCOMP, na “Descri¢do dos Campos” a que se refere a pasta
“Abertura de Novo Documento™:

13) N° do PER/DCOMP Inicial: Campo habilitado quando o campo
Informado em Outro PER/DCOMP for marcado. Nesse campo deverd ser
informado o numero do primeiro (ou Unico) Pedido Eletrdnico de Restituicdo,
Pedido Eletronico de Ressarcimento ou Declaragdo de Compensagdo em que 0
crédito foi informado & RFB.

Atencdo! O N° do PER/DCOMP lInicial informado devera ser aquele em que
foram preenchidas as fichas de detalhamento do crédito da Pasta Crédito; ou
seja, 0 N° do PER ou Dcomp em gue o crédito foi demonstrado.

14) N° do Ultimo PER/DCOMP: Campo habilitado quando o campo
Informado em Outro PER/DCOMP for marcado, em se tratando de crédito de
Ressarcimento de IPI ndo oriundo de acdo judicial. Nesse campo devera ser
informado o numero do ultimo Pedido Eletrbnico de Ressarcimento ou
Declaragdo de Compensacdo do crédito de Ressarcimento de IPl que foi
transmitido a SRF/RFB.

Atencdo! Caso o crédito tenha sido pleiteado ou utilizado uma unica vez em um
PER ou Dcomp, o campo N° do Ultimo PER/DCOMP devera ser preenchido
com 0 mesmo numero informado no campo N° do PER/DCOMP Inicial.

Note-se que o contribuinte, em leitura equivocada do programa gerador dos referidos
documentos - PGD PERDCOMP - e alheio as orientagdes disponibilizadas no AJUDA
do programa, deduziu que poderia indicar e que a simples indicagdo na DCOMP
28692.81086.280110.1.7.01-0731, dos nimeros dos PER 02776.60383.260109.1.1.01-
1001 [como PER/DCOMP inicial, relativo ao 4° trimestre/2006] e
14774.19713.280109.1.1.01-9189 [como N° do Ultimo PER/DCOMP, relativo ao 4°
trimestre/2007], equivaleria a oferecer como saldo credor a lastrear a referida
compensacdo o universo dos PER transmitidos seqiiencialmente naquele intervalo de
tempo, ainda que referentes a trimestres de apuracdo distintos, cujo somatério dos
créditos demonstrados corresponderia ao montante dos débitos compensados.

Enganou-se o contribuinte ao acreditar que varios PER de trimestres de apuracao
diferentes poderiam ser vinculados a uma Unica DCOMP. Vérias Declaragdes de
Compensacao podem ser vinculadas a um Unico Pedido de Ressarcimento, até
esgotar o lastro creditdrio nele detalhado e pleiteado, mas a situacao inversa de se
atrelar varios Pedidos de Ressarcimento a uma Unica Declaracdo de Compensagéo
ndo se faz possivel. E o crédito que comanda a compensagio e ndo a compensacio
gue unifica os créditos como se fizessem parte de um sd pleito.

Assim, no preenchimento do formulario eletrénico de pedido de ressarcimento (PER) o
contribuinte podera vincular ao saldo credor demonstrado para um Unico periodo de
apuracdo trimestral varias Declaracbes de Compensacdo (DCOMP). Entretanto, para
cada DCOMP havera um Unico pedido de ressarcimento relacionado, e, obviamente, um
Unico periodo de apuragdo do crédito a Ihe garantir a homologagéao.
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Isso se da ndo por definicéo e capricho do programa eletronico, mas em atendimento a
previsdo legal e normativa, contida no artigo 11 da Lei n°® 9.779/99 e nas instrucoes
normativas que regulamentam os pedidos de ressarcimento e declaracdes de
compensacdo, que estabelecem a possibilidade de aproveitamento mediante
ressarcimento/compensacdo, do saldo credor do IPI apurado ao final de cada trimestre-
calendario, que devera ser pleiteado mediante a transmissdo de um Gnico PER.

(.)

Se a compensacao deve ser precedida de PER e se cada PER deve referir- se a um tnico
trimestre e indicar somente os créditos escriturados no trimestre-calendario, a conclusao
I6gica € que, da mesma forma que um pedido de ressarcimento, também uma declaragao
de compensacdo estara atrelada ao pedido de ressarcimento (PER) de um Unico periodo
trimestral de apuracao.

Portanto, de acordo com a legislacdo vigente, a apuracdo do montante dos créditos
ressarciveis deve se dar por trimestre-calendario e ndo se admite que o contribuinte
pleiteie num mesmo documento créditos referentes a mais de um trimestre-calendério,
na forma do 87° do art. 21 da IN RFB n° 900/20083 [vigente por ocasido da transmissao
dos documentos cuja andlise se faz no presente voto].

Acatar a compensagdo dos débitos indicados na DCOMP 28692.81086.280110.1.7.01-
0731 com outros créditos demonstrados em outros PER [relativos aos trimestres 1° ao
4°/2007], tomados  juntamente com aquele demonstrado no PER
02776.60383.260109.1.1.01-1001 como lastro creditorio da mencionada DCOMP
[conforme “sugerido” pelo contribuinte na manifestacdo de inconformidade, quando
pondera que o montante de tais créditos é suficiente para a homologacdo total dos
débitos compensados] implicaria descumprir o regramento vigente.

Se pretendia o contribuinte compensar a integralidade do débito deveria té- lo
fragmentado em cinco DCOMPs, indicando como valor do débito compensado
montante igual ao valor do saldo credor apurado nos respectivos trimestres-calendario
de apuracdo, vinculando-as a cada um dos PER previamente transmitidos.

A proposito dos saldos credores pleiteados nos demais PER indicados na manifestacéo
de inconformidade, relativos aos trimestres 1° ao 472007, registre-se que consulta
realizada no Sistema Sief/Processo, por esta Relatora, nesta data, resultou na
constatacdo de que os créditos mencionados foram integralmente reconhecidos,
encontrando-se na situagio AGUARDANDO EMISSAO DE ORDEM BANCARIA E
CIENCIA DA APRECIACAO DO PEDIDO, conforme telas a seguir colacionadas:

|2 RFB - SIEF 410.949.726-49  SIEF BRASIL W R - [F=STE
Arquivo Editar Pesguisar Dossié Tabelas Utilitari anela 2
o e ] (= P s e J i 3 A IR NS W ) 2
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[t Geras ]| int. compt | ocone | per | uesuaprec. | 0&/iste | Compens | Resumo | Providénc | bebprev. | proc vine | ik ver e
Data do Pedido  Valor Pletteado Namero do PER Inicial
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A questdo fundamental a ser decidida neste julgamento se refere a possibilidade
de saldos credores do IPI apurados em trimestres anteriores comporem o saldo credor ressarcivel
apurado em um trimestre posterior para compensacéo dos tributos devidos pelo sujeito passivo.

Pois bem, a Lei n°® 9.779/99 expressamente prevé que somente é passivel de
ressarcimento o saldo credor acumulado ao final do trimestre-calendério, tal vedagdo encontra
sua fundamentacdo em diversos instrumentos normativos editados pela Secretaria da Receita
Federal, em cumprimento do comando previsto pelo art. 11 da referida, in verbis:

Art. 11. O saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI,
acumulado em cada trimestre-calendério, decorrente de aquisi¢do de matéria-prima,
produto intermedidrio e material de embalagem, aplicados na industrializagdo, inclusive
de produto isento ou tributado a aliquota zero, que o contribuinte ndo puder compensar
com o IPI devido na saida de outros produtos, podera ser utilizado de conformidade
com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996,

Documento nato-digital
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observadas normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda. (grifou-se)

Observada a norma prescrita acima, a Secretaria da Receita Federal editou,
inicialmente, a Instrucdo Normativa SRF n° 210/2002, cujo enunciado é fundamental a presente
analise, oportuna a transcrigao:

Art. 14. Os créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), escriturados na
forma da legislagdo especifica, poderdo ser utilizados pelo estabelecimento que os
escriturou na deducéo, em sua escrita fiscal, dos débitos de IPI decorrentes das saidas de
produtos tributados.

§ 1° Os créditos do IPI que, ao final de um periodo de apuracdo, remanescerem da
deducdo de que trata o caput poderdo ser mantidos na escrita fiscal do
estabelecimento, para posterior deducdo de débitos do IPI relativos a periodos
subseqlentes de apuracéo, ou serem transferidos a outro estabelecimento da pessoa
juridica, somente para deducéo de débitos do IPI, caso se refiram a:

| - créditos presumidos do IPI, como ressarcimento das contribui¢cbes para o Programa
de Integracdo Social e para o Programa de Formacéo do Patrimdnio do Servidor Publico
(PIS/Pasep) e da Contribuicdo para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins),
previstos na Lei n® 9.363, de 13 de dezembro de 1996, e na Lei n° 10.276, de 10 de
setembro de 2001;

Il - créditos decorrentes de estimulos fiscais na area do IPI a que se refere o art. 1° da
Portaria MF n° 134, de 18 de fevereiro de 1992; e

I11 - créditos do IPI passiveis de transferéncia a filial atacadista nos termos do item 6 da
IN SRF n° 87/89, de 21 de agosto de 1989.

§ 2° Remanescendo, ao final de cada trimestre-calendéario, créditos do IPI passiveis
de ressarcimento apds efetuadas as deducBes de que tratam o caput e 0 § 1° o
estabelecimento matriz da pessoa juridica podera requerer a SRF o ressarcimento de
referidos créditos em nome do estabelecimento que os apurou, mediante utilizagdo do
"Pedido de Ressarcimento de Créditos do IP1", bem assim utiliza-los na forma prevista
no art. 21 desta Instrugdo Normativa.

§ 3° Sdo passiveis de ressarcimento apenas os créditos presumidos do IPI a que se
refere o inciso | do § 1° apurados no trimestre-calendério, excluidos os valores
recebidos por transferéncia da matriz, e os créditos relativos a entradas de matérias-
primas, produtos intermedidrios e material de embalagem para industrializacdo,
escriturados no trimestre-calendario. (grifou-se)

Da leitura do art. 14, IN SRF n° 210/2002, observa-se, em seu 8§1°, a permissédo
para a manutencao na escrita fiscal de créditos remanescentes de IPI para posterior deducdo de
débitos de IPI, relativos a periodos subsequentes. O 82° prevé, por sua vez, a possibilidade de
ressarcimento de creditos de IPI passiveis de ressarcimento, remanescentes ao final de cada
trimestre-calendario. O 8§3°, do referido artigo, delineia o significado de "créditos de IPI
passiveis de ressarcimento”, enunciando que seriam apenas os créditos presumidos do §1°, inciso
I, apurados no trimestre-calendario, e os créditos provenientes de entradas de matérias
primas, produtos intermediarios e material de embalagem para industrializacao,
escriturados no trimestre-calendario.

As disposicdo normativas da IN SRF n° 210/2002, transcritas acima, foram
reproduzidas pela IN SRF n° 313/2003, a qual em seu art. 18, delimitou, de forma inequivoca, o
ressarcimento aos crédito de IPl apurado ou escriturados no trimestre-calendario, conforme
dispositivo transcrito abaixo:

Art. 18. A utilizacdo do crédito presumido dar-se-a:
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| - primeiramente, pela dedugdo do valor do IPI devido pelas operagfes no mercado
interno do estabelecimento matriz da pessoa juridica;

Il - a critério do estabelecimento matriz da pessoa juridica, o saldo resultante da
deducdo descrita no inciso | podera ser transferido, no todo ou em parte, para outros
estabelecimentos industriais, ou equiparados a industrial, da mesma pessoa juridica;

Il - ndo existindo os débitos de IPI referidos no inciso | ou remanescendo saldo
credor apds o aproveitamento na forma dos incisos | e 11, é permitida a utilizacao,
de conformidade com as normas sobre ressarcimento em espécie e compensacio
previstas em ato _especifico da_SRF, a partir do primeiro dia subseqiiente ao
trimestre-calendario em que o crédito presumido tenha sido:

a) escriturado no livro Registro de Apuracédo do IPI, caso se trate de matriz contribuinte
do imposto; ou

b) apurado, caso se trate de matriz ndo contribuinte do IPI.

§ 1° A utilizacdo do crédito presumido de conformidade com o disposto nos incisos I e
Il poderé se dar ao final do més em que foi apurado.

§ 2° O crédito presumido do IPI somente podera ser utilizado na forma prevista no
inciso 1ll, apds a entrega, pela pessoa juridica cujo estabelecimento matriz tenha
apurado o referido crédito, do Demonstrativo do Crédito Presumido (DCP) relativo ao
trimestre-calendério de sua apuragéo.

Como se V&, a IN SRF n° 313/2003 tras as mesmas restri¢des introduzidas desde a
IN SRF n° 210/2002, delimitando o ressarcimento aos créditos escriturados no trimestre-
calendario de referencia, ou seja, encerrado o trimestre o contribuinte deveria requerer o
ressarcimento ou compensacao através da PER/DCOMP mée.

Posteriormente, a IN SRF n° 210/2002 foi revogada pela IN SRF n° 460, de 2004,
que manteve, em seu art. 16 e paragrafos, as mesmas regras anteriores. Sucedendo a IN SRF n°
460, sobrevieram as Instru¢cbes Normativas n° 600, de 2005, e 900, de 2008, todas elas dispondo
que, dos créditos relativos a entradas de matérias-primas, produtos intermediarios e material de
embalagem para industrializacdo, somente sdo passiveis de ressarcimento aqueles escriturados
no trimestre-calendario.

A Instrucdo Normativa RFB que atualmente disciplina a matéria é a 1717/2017,
que em seu art. 40 dispde que:

Art. 40. Na hipotese de remanescerem, ao final do trimestre-calendério, créditos do
IPI passiveis de ressarcimento depois de efetuadas as deducbes e transferéncias
admitidas na legislacdo, a pessoa juridica poderd requerer & RFB o ressarcimento do
saldo credor ou utiliza-lo na compensacao de débitos préprios relativos a tributos
administrados pela RFB. (grifou-se)

Portanto, apds a entrada em vigor da IN n° 210/2002, somente é passivel de
ressarcimento o saldo credor composto pelos créditos escriturados no trimestre em
referéncia. Ou seja, o saldo credor acumulado do trimestre anterior ndo pode ser objeto de
pedido relativo a outro trimestre posterior. Assim, cada PER/DCOMP deve ter como saldo
credor passivel de ressarcimento apenas aquele do trimestre indicado como trimestre de
referéncia (trimestre de apuracéo).

Além disso, o0 saldo credor de um trimestre-calendario se ndo integralmente
aproveitado na forma de ressarcimento/compensacéo (arts. 73 e 74 da Lei n°® 9.430, de 1996),
pode e deve ser transportado para o periodo subsequente, mas apenas para COmpensagao com
débitos do imposto na conta gréafica do IPI, e ndo para compor o saldo credor ressarcivel do
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trimestre-calendario seguinte, vale dizer, o saldo credor apurado em um trimestre ndo é
ressarcivel em relagdo aos trimestres subsequentes.

Tal determinagdo ndo é preciosismo nem formalismo, uma vez que o pedido
acumulado de saldos de periodos anteriores implicaria uma dificuldade extrema de controle dos
créditos. E justamente por tal motivo € que o legislador ordinario delegou competéncia a RFB
para editar normas regulamentares acerca da forma de aproveitamento desse crédito, que
desvirtua o principio da ndo-cumulatividade, a que alude o art. 11 da Lei 9.799/99.

E sendo norma de rendncia fiscal, deve ser interpretada literalmente.

Na esteira de tal entendimento tem se posicionado a jurisprudéncia do CARF
ao longo dos anos, cujas ementas seguem transcritas:

Acordéo n° 9303-008.894
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IP1)
Periodo de apuragdo: 01/12/2000 a 28/02/2001

PEDIDO DE RESSARCIMENTO. CREDITOS BASICOS DO IPI. SALDO CREDOR
ACUMULADO AO FINAL DO TRIMESTRE-CALENDARIO.

O art. 11 da Lei n° 9.779/99 expressamente prevé que somente é passivel de
ressarcimento o _saldo credor acumulado ao final do trimestre-calendario,
condicionante, assim, que ndo se configura como mera formalidade. (Processo n°
10840.002293/2002-00, Rel. Conselheira Erika Costa Camargos Autran, j. em 16 de

julho de 2019). (grifou-se)

Acordéo n°® 9303-008.675
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuragdo: 01/10/2004 a 31/12/2004

ESCRITA FISCAL. SALDO CREDOR ACUMULADO. TRIMESTRES-
CALENDARIO ANTERIORES. MANUTENCAO DO CREDITO. POSSIBILIDADE.
COMPENSACAO OU RESSARCIMENTO. VEDACAO LEGAL.

Admite-se a manutencdo, na escrita fiscal, do crédito de IPI remanescente de outros
trimestres-calendario e sua utilizagdo para deducdo de débitos do IPI de periodos
subsequentes da propria empresa ou da empresa para a qual o saldo for transferido.
Contudo, apenas o saldo credor _correspondente ao crédito bésico escriturado no
mesmo trimestre-calendério pode ser objeto de pedido de
ressarcimento/compensacdo. (Processo n® 17878.000255/2009-01, Rel. Presidente em
exercicio Rodrigo da Costa Péssas, j. em 16/05/2019). (grifou-se)

Acdrddo n° 3002-001.161

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (IPI)
Periodo de apuragdo: 01/01/2008 a 31/03/2008

PER/DCOMP. RESSARCIMENTO DO IPI. VERIFICACAO ELETRONICA.

Somente sdo passiveis de ressarcimento os créditos escriturados no_trimestre-
calendério, apds a deducdo prioritaria dos débitos do IPI decorrentes das saidas de
produtos tributados.

DIREITO CREDITORIO. CERTEZA E LIQUIDEZ. ONUS DA PROVA.

A restituicdo e/ou compensacdo de indébito fiscal com créditos tributarios esta
condicionada a comprovacao da certeza e liquidez do respectivo indébito, cujo dnus é
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do contribuinte. (Processo n® 13888.911141/2011-24, Rel. Conselheira Maria Eduarda
Alencar Camara Simdes, j. em 16 de marco de 2020). (grifou-se)

Nas ementas dos arestos transcritos, estd claro o entendimento de que o
ressarcimento de IP1 s6 se aplica aos créditos decorrentes das aquisi¢Oes realizadas e escrituradas
no trimestre a que se refere, devendo ser excluido o saldo credor de trimestres anteriores.

No mais, trago ainda os seguintes topicos:
- A demonstracéo da certeza e liquidez do crédito tributario

A comprovacdo da existéncia de direito creditério liquido e certo € inerente a
certificacdo da legitima e correta compensacéo, conforme se depreende do art. 170 da Lei n°
5.172, de 26 de outubro de 1966 (Cddigo Tributario Nacional — CTN):

Art. 170. A lei pode, nas condicbes e sob as garantias que estipular, ou cuja
estipulacdo em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a
compensacdo de créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou
vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica.

O CTN remete a lei ordinaria e, nos casos em que ela atribuir a autoridade
administrativa, a funcdo de estabelecer condi¢cbes para que as compensacfes possam vir a ser
realizadas.

Neste sentido, a regra replicada no inciso V11, 83° do art. 74 da Lei 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituico ou de ressarcimento, poderd utiliza-lo na
compensacdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicdes
administrados por aquele Orgéo.

(.)

8 30 Além das hipbteses previstas nas leis especificas de cada tributo ou
contribuicdo, ndo poderdo ser objeto de compensacdo mediante entrega, pela sujeito
passivo, da declaracéo referida no § 1o:

(..)

VIl - o crédito objeto de pedido de restituicdo ou ressarcimento e o crédito informado
em declaracdo de compensacédo cuja confirmagédo de liquidez e certeza esteja sob
procedimento fiscal;

(Grifo e negrito nossos)

De clareza cristalina a regra para compensacdo de créditos tributarios por
apresentacdo de Decaracdo de Compensacao (DCOMP): demonstracao da certeza e liquidez.

Nesta toada, a demonstracdo da certeza e liquidez do crédito tributério que se
almeja compensar & condicdo sine qua non para que a Autoridade Fiscal possa apurar a
existéncia do crédito, sua extensdo e, por 6bvio, a certeza e liquidez que o torna exigivel.

Ausentes os elementos probatorios que evidenciem o direito pleiteado pela
Recorrente, ndo ha outro caminho gque nédo seja seu ndo reconhecimento.

- Do Onus da Prova.

Coloque-se, inicialmente, que no que se refere a reparticdo do 6nus da prova
nas questdes litigiosas, a legislacdo processual administrativo-tributaria inclui disposicdes que,
em regra, reproduzem aquele que é, por assim dizer, o principio fundamental do direito
probatdrio, qual seja o de que quem acusa e/ou alega deve provar.
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A regra maior que rege a distribuicdo do 6nus da prova encontra amparo no art.
373 do Cadigo de Processo Civil, in verbis:

Art. 373. O dnus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito
do autor.

§ 1° Nos casos previstos em lei ou diante de peculiaridades da causa relacionadas a
impossibilidade ou a excessiva dificuldade de cumprir o encargo nos termos do caput
ou a maior facilidade de obtencao da prova do fato contrario, podera o juiz atribuir o
Onus da prova de modo diverso, desde que o faca por decisdo fundamentada, caso
em que devera dar a parte a oportunidade de se desincumbir do 6nus que Ihe foi
atribuido.

§ 2° A deciséo prevista no § 1o deste artigo ndo pode gerar situacdo em que a
desincumbéncia do encargo pela parte seja impossivel ou excessivamente dificil.

§ 3° A distribuicao diversa do dnus da prova também pode ocorrer por convencdo das
partes, salvo quando:

I. - recair sobre direito indisponivel da parte;
. - tornar excessivamente dificil a uma parte o exercicio do direito.

§ 4° A convencdo de que trata o § 3° pode ser celebrada antes ou durante o
processo.

O dispositivo transcrito é a traducdo do principio de que o 6nus da prova cabe a
guem dela se aproveita. E esta formulacdo também foi, com as devidas adaptacGes, trazida para o
processo administrativo fiscal, vez que a obrigacdo de provar esta expressamente atribuida a
Autoridade Fiscal quando realiza o langcamento tributario, para o sujeito passivo, quando formula
pedido de repeticdo de indébito/ressarcimento.

Pertinente destacar a licdo do professor Hugo de Brito Machado, a respeito da
divisdo do 6nus da prova:

No processo tributério fiscal para apuracdo e exigéncia do crédito tributario, ou
procedimento administrativo de langamento tributario, autor é o Fisco. A ele, portanto,
incumbe o dnus de provar a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo tributaria que serve
de suporte a exigéncia do crédito que esta a constituir. Na linguagem do Cdédigo de
Processo Civil, ao autor incumbe o 6nus do fato constitutivo de seu direito (Codigo de
Processo Civil, art.333, 1). Se o contribuinte, ao impugnar a exigéncia, em vez de negar
o fato gerador do tributo, alega ser imune, ou isento, ou haver sido, no todo ou em parte,
desconstituida a situacdo de fato geradora da obrigacdo tributéria, ou ainda, ja haver
pago o tributo, é seu 6nus de provar o que alegou. A imunidade, como isencao,
impedem o nascimento da obrigagdo tributaria. Sdo, na linguagem do Cddigo de
Processo Civil, fatos impeditivos do direito do Fisco. A desconstituicéo, parcial ou
total, do fato gerador do tributo, é fato modificativo ou extintivo, e o pagamento é
fato extintivo do direito do Fisco. Deve ser comprovado, portanto, pelo
contribuinte, que assume no processo administrativo de determinacéo e exigéncia
do tributo posicéo equivalente a do réu no processo civil”. (original nio destacado)*

Sobre 6nus da prova em compensagdo de créditos transcrevo entendimento da
3a Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais (CSRF), em decisdo consubstanciada no
acordéo de n° 9303-005.226, a qual me curvo para adota-la neste voto:

! Mandado de Seguranca em Matéria Tributaria, 3. ed., Sdo Paulo: Dialética, 1998, p.252.
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...0 6nus de comprovar a certeza e liquidez do crédito pretendido compensar é do
contribuinte. O papel do julgador é, verificando estar minimamente comprovado nos
autos o pleito do Sujeito Passivo, solicitar documentos complementares que possam
formar a sua conviccdo, mas isso, repita-se, de forma subsidiaria a atividade probatdria
ja desempenhada pelo contribuinte. Ndo pode o julgador administrativo atuar na
producdo de provas no processo, quando o interessado, no caso, a Contribuinte nao
demonstra sequer indicios de prova documental, mas somente alegacdes.

- Do reconhecimento do direito creditério pleiteado condicionado a
apresentacdo de documentos comprobatorios.

A intimacdo fiscal para esclarecimentos, nas hipOteses de
restituicdo/compensacao, trata, em verdade, de faculdade atribuida a autoridade administrativa
competente para decidir sobre o crédito utilizado, dado que, conforme ja fartamente esclarecido,
a prova do indébito tributario resta a cargo do sujeito passivo. Nesse sentido dispde,
expressamente, a legislacdo de regéncia vigente a partir da implementacdo da
restituicdo/compensacao por meio de declaracao:

Instrucdo Normativa SRF n°210, de 30 de setembro de 2002:

“Art. 40 A autoridade competente para decidir sobre a restituicdo poderd determinar a
realizacdo de diligéncia fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo, a fim de que seja
verificada, mediante exame de sua escrituracdo contdbil e.fiscal, a exatiddo das
informagdes prestadas. ”

Instrucdo Normativa SRF n° 460, de 18 de outubro de 2004:

“Art. 4° A autoridade da SRF competente para decidir sobre a restitui¢do podera
condicionar o reconhecimento do direito creditério & apresentacdo de documentos
comprobatorios do referido direito, bem como determinar a realizacdo de diligéncia
fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante
exame de sua escrituragcdo contabil e fiscal, a exatiddo das informagdes prestadas.

Instrucdo Normativa SRF N° 600, de 28 de dezembro de 2005:

“Art. 4° A autoridade da SRF competente para decidir sobre a restituicdo podera
condicionar o reconhecimento do direito creditdrio a apresentacdo de documentos
comprobatérios do referido direito, bem como determinar a realizagdo de diligéncia
fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante
exame de sua escriturag@o contabil e fiscal, a exatiddo das informagdes prestadas.”

Instrucdo Normativa RFB n°900, de 30 de dezembro de 2008:

“Art. 65. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensacdo podera condicionar o reconhecimento do
direito creditério a apresentagdo de documentos comprobatorios do referido direito,
inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realizacéo de diligéncia fiscal
nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de
sua escrituracdo contébil e.fiscal, a exatiddo das informagdes prestadas. ”

Instrugdo Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de 2012:

“Art. 76. A autoridade da RFB competente para decidir sobre a restituicdo, o
ressarcimento, o reembolso e a compensacdo podera condicionar o reconhecimento do
direito creditério a apresentagdo de documentos comprobatorios do referido direito,
inclusive arquivos magnéticos, bem como determinar a realizacéo de diligéncia fiscal
nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de
sua escrituracdo contébil e fiscal, a exatiddo das informagdes prestadas.”

Instrugdo Normativa RFB n° 1.717, de 17 de julho de 2017:

Art. 161. O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil competente para decidir sobre a
restituicdo, o ressarcimento, o reembolso e a compensagdo podera condicionar o
reconhecimento do direito creditério:
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- a apresentacdo de documentos comprobatérios do referido direito, inclusive arquivos
magnéticos; e

- a verificacdo da exatiddo das informacGes prestadas, mediante exame da escrituracdo
contabil e fiscal do interessado.

A prova requerida em favor da pessoa juridica consiste nos fatos registrados na
escrituracdo e comprovados por documentos habeis, conforme art. 923 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999 (RIR/99):

“Art. 923. A escrituracdo mantida com observéancia das disposicOes legais faz, prova a
favor do contribuinte dos fatos nela registrados e comprovados por documentos habeis,
segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (Decreto-Lei n° 1.598, de
1977, art. 9°, § 1°). ” (destaques acrescidos)

Como visto da legislacdo transcrita, a escrituragdo, por si s6, ou seja, quando
desacompanhada dos documentos a ela pertinentes, ndo € suficiente para comprovar 0s registros
ali efetuados. Veja-se a jurisprudéncia:

“REGISTROS CONTABEIS - Devem ser amparados por documentos habeis, quais
sejam, aqueles que tem os requisitos e qualidades indispensaveis para comprovar 0s
langamentos contabeis e produzir os efeitos juridicos, sendo insuficiente para
comprova-los simples declaracdes de técnico de contabilidade. ” [1° CC Ac. 103-
20.008, DOU de 17/08/99]

Ressalte-se que o Cddigo Tributario Nacional - CTN, aprovado pela Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966, prescreve a observancia da guarda dos documentos que devem
acobertar a escrituragdo, nos seguintes termos:

“Art. 195 - (omissis)

Paragrafo Unico - os livros obrigatorios de escrituracdo comercial e fiscal e os
comprovantes dos langcamentos neles efetuados serdo conservados até que ocorra a
prescricao dos créditos tributarios decorrentes das operac¢fes a que se refiram.”

Nesse mesmo diapaséo sdo as disposi¢des constantes do art. 4° do Decreto- lei
n.° 486, de 3 de marco de 1969, tomado como base legal do artigo 264 do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto n° 3.000, de 26 de margo de 1999 (RIR/99):

“Art. 4°. O comerciante é ainda obrigado a conservar em ordem, enquanto ndo
prescritas eventuais acbGes que |hes sejam pertinentes, a escrituracao,
correspondéncia e demais papéis relativos a atividade, ou que se refiram a atos ou
operac¢Bes que modifiquem ou possam vir a modificar sua situagédo patrimonial.”

E também as disposicdes do art. 37 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de
1996:

“Art. 37. Os comprovantes da escrituragdo da pessoa juridica, relativos a fatos que
repercutam em lancamentos contabeis de exercicios futuros, serdo conservados até
gue se opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os créditos
tributarios relativos a esses exercicios. ”

E néo basta apenas juntar um documento ou um conjunto de documentos, ainda
que volumoso. E preciso estabelecer uma relagio entre os documentos e o fato que se pretende
provar. Nesse sentido, vale-se das licdes de Fabiana Del Padre Tomé (A prova no Direito
Tributério, 2008, p. 179):

Isso ndo significa, contudo, que para provar algo basta simplesmente juntar um
documento aos autos. E preciso estabelecer relagdo de implicacéo entre esse documento

e o fato que se pretende provar. A prova decorre exatamente do vinculo entre o
documento e o, fato probando. (destaques acrescidos)
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Assim, provar por meio de documentos ndo se encerra na apresentacao desses,
mas exige que sejam apresentados juntamente com uma argumentacdo que estabeleca uma
relacdo de implicacdo entre os documentos e o fato que se pretende provar. A simples juntada de
documentos ndo produz prova, ou seja, ndo resulta no reconhecimento do fato que se pretende
provar.

Portanto, no caso especifico dos pedidos de restituicdo, compensagcdo ou
ressarcimento de créditos tributarios, a contribuinte cumpre o 6nus que a legislacao Ihe atribui,
quando traz os elementos de prova que demonstrem a existéncia do crédito.

E tal demonstracdo, no caso das pessoas juridicas, esta, por vezes, associada a
uma conciliacdo entre registros contébeis e documentos que respaldem tais registros.

- Momento da apresentacdo das provas.

Pela luz da legislagdo processual brasileira, quer judicial ou administrativa, é
defeso as partes apresentar prova documental em momento diverso do estabelecido na norma
processual.

No do Processo Administrativo Fiscal na data da apresentacdo da
impugnagao/manifestagdo de inconformidade — a menos que (8 4° do art. 16 do Decreto
70.235/1972):

a) Figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagéo oportuna, por
motivo de forca maior;

b) refira-se a fato ou direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidos aos autos.

Neste sentido, a inteligéncia do art. 17 do Decreto 70.235/1972 toda a matéria
de defesa deve ser alegada na impugnacdo/manifestacdo de inconformidade, de modo que ha
preclusdo para elencar novos elementos faticos em sede recursal.

Art. 17. Considerar-se-a nao impugnada a matéria que ndo tenha
sidoexpressamente contestada pelo impugnante.

Da licdo do Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho:

Sabemos que as provas devem estar em conjunto com as alegacfes, formando uma
unido harmdnica e indissocidvel. Uma sem a outra ndo cumpre a fungdo de clarear a
verdade dos fatos.

Os fatos ndo vém simplesmente prontos, tendo que ser construidos no processo, pelas
partes e pelo julgador. Ap6s a montagem desse quebra-cabeca, a decisdo se dard com
base na valoracdo das provas que permitira 0 convencimento da autoridade julgadora.
Assim, a importancia da prova para uma decisdo justa vem do fato dela dar
verossimilhancga as circunstancias a ponto de formar a convic¢édo do julgador.

Mais para que a prova seja bem valorada, se faz necessaria uma dialética eficaz. Ainda
mais quando a valoragdo ¢ feita em sede de recurso.

Por isso que se diz que o recurso devera ser dialético, isto é, discursivo. As razdes do
recurso sdo elemento indispensavel ao 6rgdo julgador, para o qual se dirige, possa julgar
0 mérito do recurso, ponderando-as em confronto com os motivos da deciséo recorrida.
O simples ato de acostar documentos desprovidos de argumentacdo ndo permite ao
julgador chegar a qualquer conclusdo acerca dos motivos determinantes do alegado
direito requerido.
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Néo se pode olvidar que a produgdo de provas ¢ facultada as partes, mas constitui-se em
verdadeiro 6nus processual, porquanto, embora o ato seja instituido em seu favor, ndo o
sendo praticado no tempo certo, surge para a parte consequéncias gravosas, dentre elas a
perda do direito de o fazé-lo posteriormente, pois nesta hipétese, opera-se o fendbmeno
denominado de precluséo, isto porque, o processo é um caminhar para frente, ndo se
admitindo, em regra, realizacdo de instrucdo probatéria tardia, pertinente a fases ja
ultrapassadas.

Dai, ndo tendo sido produzida a tempo, em primeira instancia, ndo se admite que
se faca em fases posteriores, sem que haja justificativa plausivel para o retardo.

Dinamarco afirma que o direito a prova ndo é irrestrito ou infinito:

A constituicdo e a lei estabelecem certas balizas que também concorrem a tracar-lhes o
perfil dogmatico, a principiar pelo veto as provas obtidas por meio ilicitos. Em nivel
infraconstitucional o préprio sistema dos meios de prova, regido por formas
preestabelecidas, momentos, fases e principalmente preclusdes, constitui legitima
delimitacéo ao direito & prova e ao seu exercicio. Falar em direito a prova, portanto, é
falar em direito a prova legitima, a ser exercido segundo os procedimentos regidos pela
lei.
Portanto, ja em sua Manifestacdo de Inconformidade / Impugnacdo perante o
6rgdo a quo, a Recorrente deve reunir todos os documentos suficientes e necessarios para a
demonstracdo da certeza e liquidez do credito pretendido.

Atentando-se para o presente caso, ndo se vislumbra qualquer fundamento
fatico ou juridico trazido pela Recorrente capaz de alterar a conclusdo em torno do direito ao
crédito alcancada no despacho decisorio e mantida pela deciséo recorrida.

O presente pleito carece de provas relacionadas a apresentacdo de documentos
da ESCRITA FISCAL no momento propicio — junto a Manifestacdo de Inconformidade - que
demonstrem o alegado.

Portanto, mesmo que desconsiderados 0s argumentos ja trazidos, o Recorrente
ndo faz prova do seu direito.

Quanto as alegacBes da recorrente de eventual violagdo aos principios da
vedacdo do confisco, razoabilidade ou da proporcionalidade, respeita a matéria cuja discussao é
estranha a competéncia deste Colegiado.

Com efeito, na via administrativa o exame da lide hd de se ater apenas a
aplicacdo da legislacdo vigente, sendo descabido pronunciar-se sobre a validade ou
constitucionalidade dos atos legais, matéria que se encontra afeta ao Supremo Tribunal Federal,
como se verifica dos artigos 102, 1, “a” ¢ III, “b”, da CRFB, estando pacificada no ambito
administrativo através da Sumula CARF n° 2, a seguir:

Sumula CARF n° 2: O CARF néo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Sendo assim, conhec¢o do Recurso Voluntario e nego provimento ao recurso do
contribuinte.

(assinado digitalmente)
E como voto.
Jorge Lima Abud - Relator.
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